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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

LEI N° 6554, DE 12 DE ABRIL DE 2021

Altera o art. 2º da Lei nº 4.765, de 24 de dezembro 
de 2008.

Autor: Vereador Valdinei Pereira (Ney do Gás).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SU-
MARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, 
nos termos do art. 66, §§ 5° e 7° da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, c.c. art. 278 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, promulgo a seguinte 
lei:

Art. 1º O art. 2° da Lei n° 4.765, de 24 de dezembro 
de 2008, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º Os subsídios a serem concedidos con-
forme o artigo anterior serão expedidos através 
da apresentação do RG em caso de pessoas com 
deficiência, de passes ou ainda de cartões do sis-
tema de bilhetagem eletrônica confeccionados e 
administrados pela concessionária dos serviços 
de transporte coletivo público municipal, sob a 
fiscalização da Secretaria Municipal de Mobilida-
de Urbana e Rural ou sua sucessora.

Parágrafo único. Em caso de pessoas com defi-
ciência a apresentação do RG somente será válida 
caso contenha os indicativos de pessoas com defi-
ciência física, visual, auditiva, mental e/ou motora, 
além de Autismo e Síndrome de Down, bem como, 
que conste o CID da deficiência.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 12 de abril de 2021.

WILLIAN SOUZA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de 
Sumaré, aos 12 de abril de 2021.

CLODOVYL DOTA TELLES
Diretor da Divisão do Legislativo

Atos, Editais
e Avisos Portarias, Leis

e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 259, DE 13 DE ABRIL DE 2021.

Concede afastamento, sem remuneração, da ser-
vidora, para tratar de interesse particular, e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 186, “i” e artigo 
195, ambos da Lei 
nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 3029/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento, sem 
remuneração, das atividades da servidora RO-
SANGELA DE FÁTIMA OLIVEIRA MELO, matrícula 
3722-1, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
16.330.141-4, do cargo de COORDENADOR PEDA-
GÓGICO ESCOLA MUNICIPAL A, REF. MG14, subor-
dinada a Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único - O afastamento, sem remunera-
ção, será pelo período de 02 (dois) anos, a partir 
de 14 de abril de 2021.

Art. 2º – A requerente deverá comunicar à Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
referem aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu pa-
rágrafo único.

Município de Sumaré, 13 de abril de 2021.
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
13 de abril de 2021 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 260, DE 13 DE ABRIL DE 2021.

Concede afastamento, sem remuneração, da ser-
vidora, para tratar de interesse particular, e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 186, “i” e artigo 
195, ambos da Lei 
nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 7328/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento, sem 
remuneração, das atividades da servidora ANA 
MARIA LEALDINI RIBEIRO, matrícula 18290, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº 23.603.055-
3, do cargo de INSPETOR DE ALUNOS E, REF. 
PMS53, subordinada a Secretaria Municipal de 
Educação.

Parágrafo Único - O afastamento, sem remune-
ração, será pelo período de 02 (dois) anos, com 
efeito retroativo a 12 de março de 2021. No de-
correr deste período, a referida servidora deverá 
contribuir para o Regime Próprio de Previdência 
– SUMPREV, com percentual relativo a parte do se-
gurado e do Município, conforme art. 24, § 1º, da 
Lei Municipal nº 6449/20.

Art. 2º – A requerente deverá comunicar à Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
referem aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu pa-
rágrafo único.
Município de Sumaré, 13 de abril de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
13 de abril de 2021 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 261, DE 13 DE ABRIL DE  2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 16.787/15. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
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Higienize as mãos antes 
de tocar na máscara

Pegue a máscara pelas 
alças laterais 

Coloque de forma que 
cubra o nariz e o queixo

Ela deve ficar justa ao 
rosto, sem espaço nas

laterias

Retire a máscara pelas 
alças laterais 

Tire o ar e jogue junto 
com o lixo do banheiro

Utilize saquinhos plásticos 
para o descarte, amarrando 

bem e, se possível, identifique 
os mesmos

Faça a higienização
novamente

COMO USAR, MANUSEAR E DESCARTAR

É obrigatório o uso de máscaras
em todo o Estado de São Paulo

SEMPRE QUE SAIR DE CASA.

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.787/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 16.787/15;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 16.787/15, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Augusto Cerdeirinho de Almeida
- Paulo Rogério Tosta
- Ricardo Yanssen Capelato

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 13 de abril de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
13 de abril de 2021 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ


